
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 038/2017 
Processo nº. 8558/2018. 
Convenentes: MUNICIPIO DE VIANA, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a INSTITUIÇÃO 
ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA ESTE BRASILEIRA – ADRA. 

Objeto: ACRÉSCIMO e PRORROGAÇÃO do Termo de Fomento nº 038/2017, firmado entre as partes, por mais 12 
(doze) meses nos termos previstos em sua Cláusula Sexta. 
Valor: R$ 997.649,45 (novecentos e noventa e sete mil seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos). 
Vigência: a partir de 31 de julho de 2018 por mais (12) doze meses. 

Viana, 27 de julho de 2018. 
FABRÍCIO LACERDA SILLER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (EM EXERCÍCIO) 
 
 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 044/2017 
Processo nº. 5230/2018. 
Convenentes: MUNICIPIO DE VIANA, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VIANA – APAE. 
Objeto ACRÉSCIMO e PRORROGAÇÃO da vigência do Termo de Fomento nº 044/2017, firmado entre as partes, por 
mais 12 (doze) meses, nos termos previstos em sua Cláusula Sexta. 
Valor: R$ 146.792,70 (cento e quarenta e seis mil setecentos e noventa e dois reais e setenta centavos). 
Vigência: a partir de 27 de julho de 2018 por mais (12) doze meses. 

Viana, 27 de julho de 2018. 
FABRÍCIO LACERDA SILLER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (EM EXERCÍCIO) 
 
 

ERRATA 
No Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2018, publicado no DOM/ES, na 
data de 06/08/2018, edição nº 1069, página nº 245. 
Onde se lê: 
Viana/ES, 31 de julho de 2018. 
 
Leia-se: 
Viana/ES, 02 de agosto de 2018. 

Viana/ES, 08 de agosto de 2018. 
GILSON DANIEL BATISTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 238/2017 
Processo nº 10813/2018. 

Tomada de Preços nº 002/2017. 
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES. 
Contratado: VX ENGENHARIA EIRELI EPP. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº. 238/2017, 
firmado entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira, e fundamento legal previsto no artigo, 57 da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Vigência: por mais 12 (doze) meses a partir de 11 de agosto de 2018. 

Viana/ES, 02 de agosto de 2018. 
GILSON DANIEL BATISTA 

PREFEITO MUNICIPAL 


